
0 Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele promulga a seguinte:

® RESOLUÇÃO:

Art.1° Os ANEXOS 1 e 11 e 111 da Resolução n° 214/2018 passam a vigorar na forma dos

Anexos  1,11  e 111 desta Lei,  respectivamente;

Art. 2° As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações

orçamentárias da Câmara Municipal de Boa Vista - RR;

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara lvlunicipal de Boa Vista
Palácio João Evangelista Pereira de Melo

Avenida Capitão Ene Garcez,  n°  1264,  São Francisco CEP: 69.301-160 Boa Vista/RR
Fone:  (95) 3624-2267



ANEXO  I

TABELA DE DIÁRIAS DOS VEREADORES E SERVIDORES

®

CARGO
FORA DO ESTADO DE lNTERIOR DE

RORAIMA RORAIMA

PRESIDENTE R$1.500,00 R$500,00

VEREADORES R$1.500,00 R$500,00

CONSULTORES,CONTROLADORES,SECRETÁRIOS,PRESIDENTEDACPL,DIRETORES,COORDENADORES,ASSESSORESTÉCNICO-JURÍDICOS,CHEFEDEGABINETE.

R$1.100,00 R$350,00

ASSESSORESLEGISLATIVOS,CHEFESDEDIVISÃO ECHEFESDEDEÇÃOEDEMAISCARGOS.

R800,00 R$260,00

Câmara Municipal de Boa Vista
Paláeio João Evangelista Pereira de Melo

Avenida Capitão Ene Garoez,  n° 1264,  São Francisco CEP: 69.301 -160 Boa Vista/RR
Fone:  (95) 3624-2267



ANEXO  11
PROPOSTA DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

Nome:
CPF no:
Data de nascimento:
RG:
Cargo/Função
Matrícula:
Banco:

®

®

Agência: Conta corrente:

LOCAL,  PERIODO DE AFASTAMENTO E VALORES
Localidade Período de No de diárias Valor unitário Total

afastamento (RS)

Acompanhando vereador (a):  (  ) SIM             (  ) NÃO

Proponente:

Presidente -CMBV

Concedido as diárias
Em:         /       /

Ordenador:

Câmara Municlpal do Boa Vlsta
Palácio João Evangelista Pereira de Melo

Avenida Capüo Ene Garoez, n° 1264, São Francisco CEP: 69.301-160 Boa Vista/RR
Fone: (95) 362+2267



ANEXO  111

RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO

Apresento à Vossa Excelência, conforme determina o art. 4° da Resolução n°
001 de 14 de junho de 2011, Relatório Circunstanciado com as seguintes informações:

1.    Nome do participante:

®

®

2.   Nome do curso ou evento:

3.   Periodo do curso ou evento:

4.    Local:

5.   Data e horário do curso ou evento:

6.   Promoção (quem está promovendo o evento):

7.   Objetivo:

8.   Conteúdo programático:

9.   Conclusão (avaliação geral do curso ou evento, abordando assuntos que
podem  ser  úteis  à  melhoria  da  gestão  administrativa,  financeira  ou  de
atividade específica, junto à CMBV).

Boa vista -RR,              de

Servidor

Controlador Geral

de 202

Câmara Municlpal de Boa Vi§ta
Palácio João Evangelbta Pereira de Melo

Avenida Capüo Ene Garcez,  n° 1264, São Francisco CEP: 69.301-160 Boa Vista/RR
Fone:  (95) 3624-2267



JUSTIFICATIVA

®

®

Trata o presente Projeto de Resolução de dar nova regulamentação ao

pagamento de diárias no âmbito desta Casa Legislativa, alterando os valores a serem

pagos,   bem  como  algumas  formalidades  documentais  para  o  trâmite  intemo  de

solicitação e comprovação de tais verbas que estão previstas no aftigo 52 e seguintes

da Lei Complementar Municipal n° 003, de 02 de janeiro de 2012.

0 intuito da presente Proposição é adequar os trâmites dos processos

de  diárias  desta  Casa  ao  melhor  direito,  passando  a  se  assemelhar  aos  trâmites

adotados em Órgãos como o Tribunal de Contas do Estado, bem como ao do próprio

Ministério Público Estadual, órgãos nos quais a Mesa Diretora desta Casa se baseou

para propor esta Resolução.

0 presente  Projeto também visa atualizar os valores a  serem  pagos a

título de diárias, considerando os elevados Índices de inflação observados no país nos

últimos anos, que comprometeu o poder de custeio das verbas indenizatórias pagas

neste Poder.

Assim,  certos  da  compreensão  de  todos  os  parlamentares,  contamos

com o voto positivo de todos para que a alteração proposta seja aprovada.

i° Vice-Presidente

Dr/' I]derson
2° Vice-Presidente

Boa vista -RR, 02 de fevereiro de 2022.

3° Secretário

Câmara Municipal de Boa Vista
Palácio João Evangelista Perejra de Melo

Avenida Capitão Ene Garcez,  r`° 1264,  São Fíancisco CEP: 69.301-160 Boa Vista/RR
Fone:  (95) 3624-2267



©
Estado de Roraima

Câmara Municipal de Boa Vista
Comissão Pemanente de

Av.CapjtãoEbeGarcez,

•®

®

ão Partici
Legíslação. 7ustiça, Redação

ativa

n°992-SaoFrmcísooCcp.69301-I60-BoaVÉa/RR.
Telefone: (95) 3623Ú974

Fínal e



qBRAS[l. - D0 CABURAÍ AO CHUí"

CÂMARA MUNIC[PAI, DE B0A VISTA
COM[SSÃO PERMANENTE DE LEG[SIAÇÃO, |USTIÇA E REDAÇÃO F[NAL

@y13

PARECER DO RELATOR

NOS  TERMOS  DO  ART.  49,  INCIS0  1,  DO  REGIMENTO  INTERNO  DESTA  CASA

SLATIVA,    PASSO   A   EMITIR   0   PARECER   COMO   RELATOR   DESTA   COMISSÃO

ANENTE,  SOBRE 0 PROJETO DE  RESOLUÇÃO N. ° 013/2022,  DE 02  DE FEVEREIRO

2022   DE   AUTORIA   DA   MESA   DIRETORA   -   QUE   DISPÕE   SOBRE:   "ALTERA   A

SOLUÇÃO N° 214 DE  11  DE JANEIRO DE 2018".

EM  UM  UNICO  PARECER,  MANIFESTO-ME FAVORAVEL  SOBRE 0 PROJETO DE

RESOLUÇÃO  N.   °   013/2022,   DE   02   DE   FEVEREIRO   DE   2022   DE  AUTORIA   DA  MESA

DIRETORA -QUE DISPÕE SOBRE: "ALTERA A RESOLUÇÃO N° 214 DE  11  DE JANEIRO DE

2018".

DADA À pERTINÊNclA DESTE pRojETo DE LEI, A REtriffoRIAH3^MITE pARACER

FAVORAVEL,  UMA VEZ  QUE  FORAM ATENDID

CONSTITUCIONAL, LEGAL E REGIME.N:

S: TODOS OS  REQUI§|TOS  DE  ORDEM

T0 PRESENTE\NO

•-,,

.`      RELATOR

. KLEBER SIQUEm

PROPOSTO.

DE 2022.





"BRAS[L -D0 CABURAÍ A0 CHUÍ"

CÂMARA MUN[C[PAl. DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMAl`IENTE DE LEG[SLAÇÃ0, |USTIÇA E REDAÇÃO F[NAL

ATA I)A REUNIÃO DE COMISSÃO

AS  09:45  HORAS  DO  DIA OS  DE  FEVEREIRO  DE  2022,  REUNIU-SE A COMISSÃO

NENTE  SUPRACITADA,  NO  GABINETE  DO  VEREADOR  KLEBER  SIQUEIRA,  NA

ARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, COM A PRESENÇA DOS VEREADORES NOMEADOS

RA A  COMISSÃO.  ABERTURA:  HAVEND0  NÚMERO  REGIMENTAL,  FOI  DECLARADO

BERTO OS TRABALHOS DA COMISSÃO.   NO QUAL 0 SENHOR RELATOR APRESENTOU

PARECER FAVORAVEL AO PROJET0 DE RESOLUÇÃO N. ° 013/2022, DE 02 DE FEVEREIRO

DE   2022   DE   AUTORIA   DA   MESA   DIRETORA   -   QUE   DISPÕE   SOBRE:   "ALTERA   A

RESOLUÇÃO N° 214 DE 11  DE JANEIRO DE 2018".

o QUAL FOI APROVADo POR UNANlmADE ENTRE OS PRESENTES.

NÃO HAVENDO MAIS NADA A TRATAR, DEU-SE POR ENCÉRRADA A REUNIÃ0. E

PARA  CONSTAR,  FOI  LAVRADA  A  PRESENTE  ATA,  QUE  DEPOIS  DE  LIDA  E  ACHADA

®







"BRAS]L - DO CABURAÉ AO CHUÍ"

CÂMARA MUNIC[PAL DE BOA VISTA
PERMANENTE DE F]NANÇAS E ORÇAMENTO

ATA DA REUNIÃO DE COMISSÃO

ÀS  11:48  HORAS  DO  DIA  OS  DE  FEVEREIRO  DE  2022,  REUNIU-SE A  COMISSÃO

ANENTE   SUPRACITADA,  NO   PLENARINH0   DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE   BOA

TA,    COM   A   PRESENÇA   DOS    VEREADORES    NOMEADOS    PARA   A   COMISSÃO.

ERTURA:     HAVEND0    NÚMERO    REGIMENTAL,    FOI    DECLARADO    ABERTO    0S

RABALHOS DA COMISSÃO.   NO QUAL 0 SENHOR RELATOR APRESENTOU 0 PARECER

FAVORÁVEL PROJETO DE RESOLUÇÃO N. ° 013/2022, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022 -DE

AUTORIA DA MESA DIRETORA - QUE DISPÕE SOBRE "ALTERA A RESOLUÇÃO N° 21 4 DE

11   DE  JANEIRO  DE  2018".  0  QUAL  FOI  APROVADO  POR  UNINIMIDADE  ENTRE  0S

PRESENTES.

NÃO HAVEND0 MAIS NADA A TRATAR, DEU-SE POR ENCERRADA A REUNIÃO. E
I

PARA  CONSTAR,  F0I  LAVRADA  A  PRESENTE  ATA,  QUE  DEPOIS-DE+IDÁ  E^ACHADA

¥i'i  i  ! ,,,....., i=_,._      .LI,rIE#H_ --    `     =
VER. ERONILSON BISPO FEITOSÂ PEREIRA SILVA



Matéria :  VOTAÇÃO EM BLOC0 PROJ DE RES N° 012/2021; e 013/2022
Autoria :  Mesa Diretora

Ementa :  VOTAÇÃO EM BLOCO PROJ DE RES N° 012/2021; e 013n022, DE AUTORIA DA
MESA DIRETORA.

Reunião :                  18 Reunião 0rdinária -1° Período/2022
Data :                         09/02/2022 -13:2l:2l às l3:22:34
IipgJ                     Nominal
Tumo :                      Único
rij           Maioria simp]es
Condicão :               Maioria simples
Total de Presentes 21 Parlamentares
Nome do Psrlornentar
Adnan Lima
Albuquerque
Alme Rezende
Dr.  lldersonL-Mota
+úilsoncosta
Gildean Gari
Guarda Juwerre Pablo
ldazio da Pem
kaio otávio
Julm Garcia
Júlio Medeiros
Kieber Sri
Leonel Oliveira
Manoel Neves
Melquisedek
Nih B,spO
Regíane Matos
Ruan Kenobby
Sandro Baré
Th@ Fogaça
Tuti  Lopes
Vavá do Thianguá

Totais da Votacão :

Pamdo
PMB
REDE
PRTB
PTB
PV
SD
PP
PSL
MDB
REPUB
PSD
PTN
SD
SD
PRB
PSL
PSC
MDB
PV
PP
PTC
PL
PSD

slM          NÃO
170

100,00%    0,00%
ResuHado da votacão :          APROVADO

Mesa Diretora da Reunião :

Genilson  Costa
Juliana  Garcia
Dr.    Ilderson
Aline   Rezende
Albuquerque
Vavá   do  Thianguá

Voío
Não Votou
Sim
Sim
Não Votou
Sim
Presidente
Sim
Sim
Não Votou
Sim
Sim
Não Votou
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Não Votou
Sim
Sim
Sim
Sim

Horàrio

13:21:25
13:21 :24

13:21 :28

13:21 :53
13:21 :30

13:22:19
13:21 :45

13:21 :54
13:21 :51
13:21 :50
13:22:22
13:21 :30
13:21 :25

13:21 :30
13:21 :57
13:21 :45
13:21 :36

TOTAL
17

--`F--             -:`--.-





ALTERA  A  RESOLUÇÃO  N°  214  DE  11  DE

JANEIRO DE 2018.

0 PlmsIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas

atribuições, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga a seguinte

RESOLUÇÃ0:

Art.1° Os ANEXOS  1 e 11 e  111 da Resolução n° 214/2018 passam a vigorar na foma

dos Anexos 1, 11 e 111 desta Lei. respectivamente;

Art.  2° As  despesas resultantes da aplicação  desta Lei  conerão  à conta das dotações

orçamentárias da Câmara Municipal de Boa Vista - RR;

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Boa Vista - RR, 09 de fevereiro de 2022.

Camara Munlclpal de Boa Vista
Palácio Joao Evangelista  Peíeira de Melo

Avenida Capftão Em Garcez,  n° 1264, São Francisco CEP: 69.301-160 Boa Vista/RR
Fone:  (95) 3624-2267



CARGO
FORA DO ESTADO DE INTERIOR DE

RORAlm RORAIMA

PRESIDENTE R$1.500,00 R$500,00

VEREADORES Rsl.500,00 R$500,00

CONSULTORES,CONTROLADORES,SECRETÁRIOS,PRESIDENTEDACPL,DIRETORES,COORDENADORES,ASSESSORESTÉCNICO-JURÍDICOS,CHEFEDEGABINETE.

R$1.100,00 R$350,00

ASSESSOFLESLEGISLATIVOS,CHEFESDEDIVISÃO ECIHFESDEDEÇÃOEDEMAISCARGOS.

R800,00 R$260,00

Câmara Municipal de Boa Vista
Palácio João Evangelista Pereira de Melo

Avenída Capitão Ene Garcez,  n° 1264,  São Francisco CEP: 69.301-160 Boa Vista/RR
Fone:  (95) 3624-2267



jB

ANEXO 11
PROPOSTA DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

Nome:
CPF no:
Data de nascimento:
RG:
Cargo/Função
Matn'cula:
Banco: Agência: Conta corrente :

LOCAL, PERIODO DE AFASTAMENTO E VALORES
Localidade Período de No de diárias Valor unitário Total

afastamento (RS)

Acompanhando vereador (a): (  ) SIM           (  ) NAO

Proponente:

Presidente - CMBV

Concedido as diárias
Em:        /       /

Ordenador:

Câmara Miinlcipal de Boa Vista
Palácio João Evangelista Peíeira de Melo

Avenida Capftão Ene Garcez, n° 1264, São Francisco CEP: 69.301-160 Boa V6ta/RR
Fone:  (95) 3624-2267



Apresento à Vossa Excelência, confome determina o art. 4° da Resolução n° 001  de
14 de junho de 2011, Relatório Circunstanciado com as seguintes informações:

1.   Nome do participante:

2.   Nome do curso ou evento:

3.    Período do cuso ou evento:

4.    Local:

5.   Data e horário do curso ou evento:

6.   Promoção (quem está promovendo o evento):

7.    Objetivo:

8.    Conteúdo programático:

9.   Conclusão (avaliação geral do cuiso ou evento, abordando assuntos que podem ser
úteis à melhoria da gestão administrativa, financeira ou de  atividade específica,
junto à CMBV).

Boa vista -RR,             de

Servidor

Controlador Geral

de 202

Câmara Munícipal do Boa Vlsta
Palácio João Evangelista Pereira de Melo

Avenida Capltão Ene Garcez,  n° 1264.  Sao Francisoo CEP: 69.301-160 Boa Vista/RR
Fone:  (95) 3624-2267



10/02/22,  10:12 Email - Secretaria Geral Legislativa SGL - Outlook

Resoluções n° 235/2022 e 236/2022.

Secretaria Geral  Legislativa SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Qui,10/02/202210:10

Para:   Diario alternativo  <diario.pmbv@gmail.com>,`  Diário Oficial  <diario@

diario  <diariobvrr@gmaíl.com>

Ü   J  ,Ànexos  (5  MB)

Oficio n° 011-2022.pdt Ofício n° 012-2022.pdf; Resolução  n° 235-2022 -Alteíação do Valor de Diarias -Projeto de
Resolução n° 013-2022.docx;  Resolução  n° 236-2022 -Alteração da  Resolução n°  161 -2012.docx;

Bom  Dia'

Segue em anexo os Ofícios n9 011 e 012/2022 com as mi'dias das    Resoluções n9 235/2022 e
236/2022,  para que seja  publicado no Diário oficial.  Por gentileza    acusar o recebimento.

Att,

Vanderléia Parmigiani
SGL -Câmara  Municipal de Boa Vista -RR

https://outlook. live.com/maivo/senftemstd/AQMkADAWATV3ZmYAZsl hzThjLWU3YWYtMDACLTAwcgBGAAADJAXsv3172Ui2Nhu06XsWEACA..      1 /1



DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO  DE  BOA VISTA -  N° 5563 11  de Fevereiro de 2022
23

Alompmhaiido \tnxidor (`aw   ) SIM            \   ) hÁ()Boa Visla -RR,19 de ianelro de 2022.

®enilson Costa e Silva
Presidente da Càmara Municipal de Boo Vlsta

CÂMARA JVIUNICIPAL DE  BOA V]STA

RESOLUçÂO N° 235, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022.

lNICIATIVA:  MESA DIRETORA

âàTE¥2€,R8:soLuÇÃo No 2i4 DE , ,  DE ,ANE..

0   PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MIJNICIPAL   DE   BOA

¥:srT£,o:oeues[::eros#:Fg:,:]bs:Íá:;nst,efazsaberqueop[enárÊo

RESOLUÇÀO:

ã::'/a2t:?,n,Éeas:p:.a.%i:A#T.gEno:r:.:n'ae,o'r`meaà':sd£n&eos§o`,:ç,ioe#

Lei`o.reA.gàâo..fi':edsapseã::a1:seus".a.?àe=edna,óa.Ãi:`:àõc®ô=eos::
icipal de Boa Vista -  RR;  -

Art. 3® Esla Resolução entm em vigor na data de sLia#
blicoçâo;

Ari. 4° Revogam-se as dlsposições em conlrório.

Boa Vislo - RR, 09 de feverelro de 2022.

Oenilson Costo e Silva
Presidente da Cômara Municipal de Boo Visla

CÁMARA MUNIclf.AL DE BOA VISTA

ANEXO  1

1.ABELA DE  DIÁRIAS  DOS VEREADORES  E  SERVIDORES

CARGO
FORA D0 ESTADO DERORAI]vn

INTER]OR DE RORAIMA

PRESIDENTE RS 1.500,00 R$500.00
VEREADORES Rsl.500.00 R$500.00

CONSULTORES, CON-TROLADORES,SECBE-aR:::,,:t::iD.¥s:CO0RDENADORES.ASSESSORESTÉCNICO-`-JURÍDICOS,CHEFEDEGABINETE.

Rsl.100,00 R$350,00

\SS[`SSORES LEGIS-1\Tl\.()S.CHEFESDEÍil\'ISÀOF,CHEFESL)[DEÇÃOEDEMAISCARGOS

R800,00 R$260,00

CÂMARA MUNICIPAL DE  BOA VISTA

ANEXO  11

PROPOSTA DE CONCESSÃO  DE  DIÁRIAS

Àgéi`.La.                                              CoiiL8  (`orTci`{c

LOCAL.  PERíl)DO  [)t AFAS'rAMENI 0  8  VALORES

-ii=
'Eãlmm

`L...`'

ANEXO  111

RE LATÓRIO  C[ RCU NSTANCIADO

'oó:i:.c#:r::s:ein:':àçdàõ..Ycê::g:rsâe::i?i;!e:i:uE:f,:mTe:2!!:',e,rFei,na:
1. Nome do pailicipante:
2. Nome do curso ou evento:
3. Período do
4. Local:

curso ou evento:

5. Da,a e

Z:8obj:É!uyáà

o curso ou evenlo:

programáli
9. Conclusõo
do assuntos

o curso ou evento, a

áilJidmaedl:o.rj:ed.:,ig:,st,::,:dá
ser Úteis

minisirativa, financeira ou de
CMBV).

Boa vista - RR, _ de de 202      .

CÀMARA MLJNICIPAL DE  BOA VISTA

RESOLUçÃO N° 236, DE 09 DE  FEVEREIRO DE 2022.

lNICIATIVA:  MESA DIRETORA

âàTàT2âtR2:soLuçÁo N® i6i  DE o6 DE .ANE[.

o   pREslDENTE   DA   CÂAAAm   MUNIclpAL   DE   BOA

¥àsrTt,o=oeues[:::os::fg:t:bs:jáêFnsíefazsaberque®p]enárjo

RESOLUçÃO:

]6,„,Êrp::saFÀcdao:,t;gr:::„oo:t.s:àufna,eRr:àoa[à=::no

#à2noa-tâbq.y:à'àdÃ::x:ÊÃ:awjidmoi:àsd:i:`=i,mni;
máximo, 20 por gabinete.

i,!:jíe:s!;su:i,:e'ií:Íedí:::,.f::i§Ts!d:oie:s:r:;[uià::'Ê:E!:

;j,#::[.i!i:iEqi:::íj:;5:;fií.ii.rí:F:ijÊ::?:iT!Tiií;
Ari.  2°  Esia  Reso]ução  en.ra em vigor o  parlir de  1

de ianeiro de 2021.

B®a Visla - RR, 09 de fevereiro de 2022.

®enilson Costa e Silva
Presidente da Cômaro Municlpal de Boa Vista


